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PRECARÍSSIMO

contrário ao princípio da

continuidade do serviço

INTERESSE INDIVIDUAL

com justificativa principal

de sua solicitação

EX: ESCOLA PARTICULAR

HOSPITAL PARTICULAR + PLANO DE SAÚDE

por isto a AUTORIZAÇÃO presta

para RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE PRIVADA

DE INTERESSE PÚBLICO

NÃO DEVE SER MAIS UTILIZADO

COMO VÍNCULO DE DELEGAÇÃO

DE S E R V I Ç O  P Ú B L I C O ,

já que

ATO ADMINISTRATIVO NEGOCIAL

AUTORIZAÇÃO



art 23

LEI  8987/95

C O N T R A T O

A D M I N I S T R A T I V O

c o m  e s t a b i l i d a d e

C O N C E S S Ã O

art 175, parágrafo único

inciso I da CRFB

art 40

LEI  8987/95

STF

ADI 1491/98

C O N T R A T U A L I Z A Ç Ã O

D A    P E R M I S S Ã O

v i s ã o  d o

l e g i s l a d o r

C O N T R A T O

A D M I N I S T R A T I V O

p r e c a r i e d a d e

art  148, § 1°

LOM - RJ

T O D A    D O U T R I N A

D E F E N D I A   A  N A T U R E Z A

D E   A T O   A D M .

A T O

A D M I N I S T R A T I V O

p r e c a r i e d a d e

P E R M I S S Ã O

L I C I T A Ç Ã O

art 175 da  C R F B

D E L E G A Ç Ã O

D E

S E R V I Ç O   P Ú B L I C O



CONCESSÃO

CONCORRÊNCIA

DESDE QUE

CABÍVEL

PERMISSÃO

QUALQUER MODALIDADE

1º  QUANTO A MODALIDADE DE LICITAÇÃO

CONCESSÃO  X  PERMISSÃO

DIFERENÇAS



CONCESSÃO

PESSOA JURÍDICA

PERMISSÃO

PESSOA FÍSICA E JURÍDICA

2º  QUANTO AO DELEGATÁRIO

CONCESSÃO  X  PERMISSÃO

DIFERENÇAS



CONCESSÃO

SEGURANÇA JURÍDICA

art 40

Lei nº 8987/95

PERMISSÃO

PRECÁRIA

3º  QUANTO A SEGURANÇA JURÍDICA

CONCESSÃO  X  PERMISSÃO

DIFERENÇAS



PRAZO DETERMINADO PRECÁRIO

HAVERÁ INDENIZAÇÃO

SE "REVOGADO"  ANTES

 DO PRAZO DETERMINADO ?

REVOGAÇÃO UNILATERAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO

arts 2º, IV; 5º e 40 da Lei nº 8987/95

PERMISSÃO

SERVIÇO PÚBLICO




